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Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.
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Senhor Prefeito,
	
A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Ari da Center, aprovado em Sessão Ordinária de 28 de Novembro, solicita que Vossa Excelência encaminhe a secratria competente que estude a possibilidade de instalar equipamentos adequados para os ciclistas deixarem suas bicicletas enquanto realizam compras, utilizam os serviços bancários, entre outas atividades.

Segundo o Vereador, a medida pretende estimular a circulação de veículos alternativos de transporte, visando evitar a sobrecarga de automóveis no trânsito, controlar a emissão de poluentes e diminuir o impacto das despesas com transporte.


                     Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.









Felipe Costella,
Presidente.
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